
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

04 

08 

09 

10 

13 

16 

32 

 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 



 
 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 08 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 09 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
Os textos da referida questão não estão ilegíveis. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 10 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 13 
 

Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 16 
 

Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 32 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

08 

10 

16 

23 

38 

39 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 08 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
 

INDEFERIDO 

 

 
 

QUESTÃO 10 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 16 
 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 23 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Resumidamente, alega a recorrente que a questão teria duas alternativas consideradas 

contraditórias entre si (Itens II e III). Entretanto, as assertivas se complementam; jamais 

se excluem. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 38 
 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O recorrente alega que a questão deve ser anulada em razão da revogação do §1º do art. 

259 Código de Trânsito Brasileiro – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, o que faz com 

que haja mais de uma alternativa correta:  

Assiste razão ao candidato. Foi confirmada a revogação do citado dispositivo legal o que 

faz com que haja duas alternativas corretas, invalidando, desse modo, a questão.  

 
QUESTÃO NULA 

 

QUESTÃO 39 
 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

04 

06 

07 

08 

20 

24 

45 

49 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  



 
 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 06 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 08 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O enunciado está claro e objetivo. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 20 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 24 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
Responde à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 45 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 49 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão está bastante clara, objetiva e concreta, tanto perguntas quanto resposta 

correta, senão vejamos: 

No texto de Política Social e Serviço Social: os desafios da intervenção 

profissional Regina Celia Tamaso Mioto Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 

fica evidente o caráter dinâmico e até contraditório das políticas sociais brasileiras. Tal 

texto enfatiza o florescimento e o aprofundamento desse debate ao longo das duas últimas 

décadas do século 20, e a sua consolidação no início do século 21, que se expressam 

através da consistente produção de conhecimento e da inserção peculiar dos órgãos 

representativos da categoria profissional no processo de luta pela institucionalização das 

políticas públicas compatíveis com os valores contidos no Código de Ética Profissional 

dos assistentes sociais. O enfoque maior recai sobre a questão da intervenção dos 

assistentes sociais, no campo da política social, ao implementar o projeto profissional, 

comprometido com a defesa dos direitos sociais de caráter universal. Nessa perspectiva, 

trata a política social como um campo contraditório, permeado por interesses e projetos 

societários antagônicos, no qual se reatualizam questões diretamente articuladas à 

especificidade e à autonomia profissional. Palavras-chave: Serviço Social. Intervenção 

profissional. Política social. Recebido em 30.08.2012. Aprovado em 15.10.2012. 

PESQUISA TEÓRICA Vera Maria Ribeiro Nogueira. 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 



 
 

 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

20 

 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 20 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo EDUCADOR FÍSICO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

04 

07 

37 

46 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 01  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 37  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde corretamente à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 46  

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

As vitaminas são substâncias que o organismo não tem condições de produzir e, por isso, 

precisam fazer parte da dieta alimentar. Suas principais fontes são as frutas, verduras e 

legumes, mas elas também são encontradas na carne, no leite, nos ovos e cereais. 

As vitaminas desempenham diversas funções no desenvolvimento e no metabolismo 

orgânico. No entanto, não são usadas nem como energia, nem como material de reposição 

celular. São compostos orgânicos essenciais ao funcionamento do metabolismo, mas não 

são produtoras de energia. 

 

http://www.sobiologia.com.br/conteudos/Corpo/alimentos3.php 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

http://www.sobiologia.com.br/conteudos/Corpo/alimentos3.php


 
 

 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

04 

07 

10 

19 

20 

24 

31 

35 

36 

42 

 
 

 



 
 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A figura do FHC na alternativa “C” não impõe autoridade. Nem tampouco a sua fala que 

está na 1ª pessoa: Privatizei, ajudei, cortei,... Essas falas NÃO são argumentos de 

autoridade. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 



 
 

 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 10 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 19 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 20 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 24 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
Responde à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 31 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

As marcações nas alternativas aumentou a possibilidade de acerto dos candidatos 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 35 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 36 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão 36 diz: Em relação à epidemiologia das doenças crônico degenerativas e suas 

características, aponte a opção CORRETA: 

 

Não se relaciona com o teor do recurso apresentado. 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 42 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O item A diz que a enfermagem estabelece as ações INDEPENDENTE do tipo de 

cirurgia. Está errado, pois as ações devem ser desenvolvidas de acordo com CADA 

CIRURGIA, afirmando mais uma vez que o enfermeiro deve abordar o paciente de modo 

individualizado e não padronizado.  

 

“O cuidado prestado ao paciente durante o período pré operatório deve ser planejado de 

acordo com a individualidade de cada paciente, baseado em evidências cientificas e 

determinado pelo estado de saúde do paciente, tipo de cirurgia, rotina da implantada na 

instituição, tempo disponível entre a internação e a cirurgia e necessidades particulares 

presentadas.” 

 

Cuidados de enfermagem realizados aoo paciente cirúrgico no período pré-operatório; 

ARTIGO ORIGINAL; Rev. Esc Enfermagem da USP.  

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo ENFERMEIRO PSF, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

03 

04 

06 

07 

31 

41 

43 

44 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  



 
 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A figura do FHC na alternativa “C” não impõe autoridade. Nem tampouco a sua fala que 

está na 1ª pessoa: Privatizei, ajudei, cortei,... Essas falas NÃO são argumentos de 

autoridade. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 03 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 



 
 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 06 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 31 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O item questionado é o II, que afirma o enfermeiro ENQUANTO INTEGRANTE DA 

EQUIPE DE SAÚDE pode exercer direção do órgão de ENFERMAGEM.  

Entretanto, a lei é clara ao afirmar que essa é uma atividade PRIVATIVA do enfermeiro 

e não atividade do enfermeiro ENQUANTO INEGRANTE DA EUIPE DE SAÚDE  

Lei 7498/86 | Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986 

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe: Ver tópico 

(428 documentos) 

I - privativamente: Ver tópico (164 documentos) 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12107240/art-11-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12107240/art-11-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12107240/art-11-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12107208/art-11-inc-i-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12107208/art-11-inc-i-da-lei-7498-86


 
 

 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, 

pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; Ver tópico (32 

documentos) 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 41 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A marcação elimina uma alternativa, aumentando a possibilidade de acerto. 

 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 43 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A marcação elimina uma alternativa, aumentando a possibilidade de acerto. 

 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 44 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O candidato discorda da resposta da questão, porém, de acordo com a fonte referida 

abaixo: 

 

“Cabe aqui colocar a importância dos indicadores em relação aos dados utilizados num 

Sistema de Informação de Saúde, pois não é qualquer dado que tem utilidade para o 

sistema de saúde. É preciso haver alguma racionalidade na definição dos dados que serão 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12106924/art-11-inc-i-a-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12106924/art-11-inc-i-a-da-lei-7498-86
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/12106924/art-11-inc-i-a-da-lei-7498-86


 
 

 

coletados, processados e analisados nos SIS para evitar desperdício de tempo, recursos, 

descrédito no sistema de informação pela população e mesmo pelos técnicos: os dados 

que devem preferencialmente ser coletados são os necessários para a construção de 

indicadores. Indicadores são informações produzidas com periodicidade definida e 

critérios constantes e devem apresentar os seguintes requisitos para a sua obtenção: 

disponibilidade de dados, simplicidade técnica, uniformidade, sinteticidade e poder 

discriminatório.” 

 

Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde – Centro Nacional de Epidemiologia 

– GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

07 

20 

24 

40 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 24 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
Responde à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 40  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O único item incorreto/incoerente da questão é a opção A. Mesmo com erro de digitação 

(pode ter ocorrido), a resposta não se alteraria. 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 



 
 

 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo MOTORISTA CNH “B”, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

12 

20 

28 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 12 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 20 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 28 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 
 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

   CONSULPAM 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

12 

31 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 12 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Para avaliar essa afirmação de que “Todo gato é vira-lata” tem se observar que é uma 

questão de raciocínio lógico matemático e nesse caso para negar essa afirmação temos 

que observar as regras da lógica matemática onde frases começadas com a palavra: 

TODO, sua negação é Algum ou Existe um. Ou seja, para negar que “Todo gato é vira-

lata” basta que tenhamos um gato que não seja vira-lata para que a sentença seja negada.  

 

Logo a resposta correta continua a ser a alternativa (B) Algum gato não é vira-lata. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 31 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

No item B "As frutas devem ser mais variadas possíveis e quando a criança rejeitar um 

determinado alimento deve-se insistir para que ela se habitue com o sabor do alimentos" 

 

 

A resposta encontra-se correta até onde está escrito em azul, porém o complementar da 

frase (parte vermelha) é onde está o erro, pois quando a criança rejeita o alimento a mãe 

deve sim em outro momento ofertá-lo e não insistir em oferecê-lo no momento da rejeição 

como consequência de que a criança possa vim a criar aversão àquele alimento. 

 

Citação: As frutas devem ser as mais variadas possíveis, mas sempre respeitando 

a aceitação da criança, o orçamento familiar e a produção regional (pág 83) 



 
 

 

 

Livro: NUTRIÇÃO - Um guia completo de alimentação, práticas de higiene, cardápios, 

doenças, dietas e gestão. Autora: Rejane Teixeira Mendonça. Editora: Rideel, 2010. 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo ODONTÓLOGO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

06 

07 

24 

34 

 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 06 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O enunciado da questão adverte (...) para evitar a utilização de um verbo defectivo, o 

personagem acaba provocando um efeito humorístico. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 24 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
Responde à questão a alternativa “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 34 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 

 

 

 

 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE BIOLOGIA, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, 

ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

03 

04 

07 

10 

18 

19 

20 

31 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  



 
 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

  

 

QUESTÃO 03 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 



 
 

 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 10  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde à questão a alternativa “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 18 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 19  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 31  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE GEOGRAFIA, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

34 

37 

42 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

QUESTÃO 34 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
QUESTÃO NULA 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 37 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O argumento apresentado se refere ao que se supõe ser, e o item requerido possui a 

informação de que a vegetação ocorre SOMENTE naquela área o que não é verdade tendo 

referência em outras vegetações de mesma característica ao redor do mundo. 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 42 
 

Procedem as alegações dos recorrentes. 

 
QUESTÃO NULA 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE HISTÓRIA, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, 

ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

02 

07 

04 

10 

20 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
INDEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 
INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 10  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde à questão a alternativa “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 

 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

03 

06 

07 

20 

25 

33 

46 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 



 
 

 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A figura do FHC na alternativa “C” não impõe autoridade. Nem tampouco a sua fala que 

está na 1ª pessoa: Privatizei, ajudei, cortei,... Essas falas NÃO são argumentos de 

autoridade. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 03 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 06 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 25  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 26  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 33 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

Quando falamos de DISTINTOS estamos nos referindo a números e não aos algarismos 

destes números. Logo o número 55 é distinto dos demais números da sequência. Por tanto 

a resposta correta é a alternativa (D) 186. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO46 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Como dito na questão trata-se de um latão cilindrico já que é informado que a base tem 

um raio. 

Dados da questão. 

Raio da base = r = 0,5 metros 

Altura do cilindro = h = 4 metros 

π=3 

 

Resolução: 

A área total de material utilizado na confecção dos latões será o produto da quantidde de 

latões (100) pela área total de material utilizado na confecção de um latão.  

O valor da Área é igual a soma da area da base com a área do corpo cilindrico.  

A área da base é dada por πr2 que é o valor da área de uma circunferencia. 

E a área do corpo cilindrico é dada por 2πrh onde 2 πr é o valor do perimentro do 

cilindro e h sua altura. 

 

Área da base = πr2 = 3x(0.5)2 = 0,75 m2 

Área do corpo cilindrico = 2πrh = 2x3x0,5x4 = 12 m2 

 

Portanto a quantidade de material utilizado é Ab + Ac = 0,75m2+12m2 = 12,75m2 

 

Como são 100 latões, então muitiplicamos o resultado por 100. Logo 100x12,75m2 é 

igual a 1275m2. Que corresponde a alternatica C. A alternatica correta. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2014 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE PORTUGUÊS, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

03 

07 

20 

31 

II 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 03 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 20 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 31 

 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

18 

19 

20 

39 

40 

 



 
 

 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 03 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 05  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 06  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 08  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 09  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 10  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde à questão a alternativa “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 18  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 19  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 39  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O candidato alega que a questão não está de acordo com o edital, porém o edital é muito 

claro quanto a literatura infantil, em seu conteúdo específico para prova de Professor 

Básico I e o assunto abordado é sobre o homem que é considerado o pai da literatura 

infantil no Brasil, Monteiro Lobato.  

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 40  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

O candidato alega que a questão não está de acordo com o edital, porém o edital é muito 

claro quanto a literatura infantil, em seu conteúdo específico para prova de Professor 

Básico I e o assunto abordada autores da literatura infantil no Brasil. 
 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

04 

07 

19 

20 

38 

46 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 19  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 20  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

QUESTÃO 38  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Segundo Teixeira 1995: As situações lúdicas mobilizam esquemas mentais. Sendo uma 

atividade física e mental, a ludicidade aciona e ativa as funções psico-neurológicas e as 

operações mentais, estimulando o pensamento. 

O recurso não procede pois a afirmação da alternativa encontra-se incompleta, conforme 

texto acima.  

http://www.psicopedagogia.com.br/opiniao/opiniao.asp?entrID=678 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

QUESTÃO 46  

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

http://www.psicopedagogia.com.br/opiniao/opiniao.asp?entrID=678


 
 

 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

01 

02 

04 

07 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

QUESTÃO 01 

 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 02 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A figura do FHC na alternativa “C” não impõe autoridade. Nem tampouco a sua fala que 

está na 1ª pessoa: Privatizei, ajudei, cortei,... Essas falas NÃO são argumentos de 

autoridade. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 04 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A questão pede O CONTEXTO GRAMATICAL. Assim, em HIPERSENSIBILIDADE 

À CAFEINA, temos a palavra HIPERSENSIBILIDADE seguida de À e um 

SUBSTANTIVO. 

Esse contexto encontramos na alternativa “C”, onde a crase é substituída por AO devido 

ao substantivo masculino que vem depois. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

QUESTÃO 07  

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

III 
 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo SECRETÁRIA ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, 

ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

05 

10 

16 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 05 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

A alternativa não diz que “sofrência” tem o mesmo significado de “esperença”. A 

alternativa fala dos SUFIXOS.  

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 10 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 16 
 
Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde corretamente à questão, a alternativa “B”. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2014 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 

NORTE, ESTADO DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

23 

28 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 23 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 28 
 

Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-CE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

 

I 

DOS RECURSOS 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo TÉCNICO EM RAIO X, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE, ESTADO 

DOCEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2014. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES RECORRIDAS 

05 

10 

16 

29 

30 

38 

39 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 05 

 
Não procedem as alegações dos recorrentes. 

 

A alternativa não diz que “sofrência” tem o mesmo significado de “esperença”. A 

alternativa fala dos SUFIXOS.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 10 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 16 
 

Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Responde à questão a alternativa “B”. 

 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 29 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

Independentemente da idade da mama, trabalha-se com raios x de baixa 

energia A idade da mama vai fazer diferença sim, mas dentro de patamares 

BAIXOS de energia. 

” A mama é constituída por 50 % de tecido adiposo e 50 % de tecido 

glandular. Pouca diferença de atenuação entre o tecido sadio e o câncer. 

Então trabalhamos com raios X de baixa energia (15-25 keV)” 



 
 

 

Necessidade de observar pequenas estruturas. Então precisamos de alta 

resolução (0,1 mm). 

 

 

Fontes:  

1. c.f. Bushberg, et al. The Essential Physics of Medical Imaging, 2nd 

ed., p. 193. 

 

2. COMPORTAMENTO DA DOSE GLANDULAR VERSUS CONTRASTE DO OBJETO EM 

MAMOGRAFIA: DETERMINAÇÃO DE FORMALISMO SEMI-EMPÍRICO PARA DIFERENTES 

COMBINAÇÕES ALVO-FILTRO 

http://www.scielo.br/pdf/rb/v39n3/a08v39n3.pdf 

 
INDEFERIDO 

 
 

QUESTÃO 30 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 38 
 
Não Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

http://www.scielo.br/pdf/rb/v39n3/a08v39n3.pdf


 
 

 

QUESTÃO 39 
 

Procedem as alegações dos recorrentes. 

 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com baseno Capítulo VIIIdo Edital 001/2014 

que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 02 de Abril de 2015.    

 

 

 

 

   CONSULPAM 
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